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Atos da Prefeita

Decreto nº 362/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 107.411.343,82 (cento e sete
milhões, quatrocentos e onze mil, trezentos e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos), na
dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINIST. E IMPLANTA-
CAO
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

11.410.149,14

FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 339.800,00
FONTE 0100 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 513.493,29
FONTE 0100 - NAT 319003 - PENSOES, EXCLUSIVE DO RGPS 38.711,56
FONTE 0100 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

1.002.405,04

1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADM.E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0100 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

5.560.165,53

TOTAL DA UG18.864.724,56

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2268 - GASTOS COM PESSOAL E ENC. - SEC. MUN. DE EDUCA-
CAO
FONTE 0100 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA 30,00
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

3.471.784,77

FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 1.150.400,00
FONTE 0100 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.605.542,06
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

8.397.406,20

1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

2.751.922,08

TOTAL DA UG17.377.085,11

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

1.10.122.0067.2362 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FUND. MUN. DE
SAUDE
FONTE 0100 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA 291,60
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

35.731.498,70

FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 461.400,00
TOTAL DA UG36.193.190,30

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.10.122.0067.2385 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FUNDO MUN. DE
SAUDE
FONTE 0100 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA 145,80
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

27.887.167,62

FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 567.200,00
TOTAL DA UG28.454.513,42

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE

2.08.122.0067.4364 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FMIJ
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

423.350,49

FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 19.400,00
FONTE 0100 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.179.079,94

TOTAL DA UG1.621.830,43

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.08.244.0079.4553 - CHEQUE CIDADAO MUNICIPAL
FONTE 0100 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

2.400.000,00

TOTAL DA UG2.400.000,00

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE

1.26.244.0087.2890 - PROGRAMA CAMPOS CIDADAO TARIFA SOCIAL R$ 1,00
FONTE 0100 - NAT 336045 - SUBVENCAO ECON. A EMPRESAS C/FINS LUCRATI-
VOS

2.500.000,00

TOTAL DA UG2.500.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação na fonte 0100 - Recursos Próprios, na natureza de Receita
79229901 - Restituições Diversas;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
27/10/2016, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 17 de novembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1996296
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Decreto nº 363/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 181.232,20 (cento e oitenta e
um mil, duzentos e trinta e dois reais e vinte centavos), na dotação referente à ação do Programa
de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0067.2359 - APOIO ADM. - CODEMCA
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 16.820,00
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

121.342,20

1.23.691.0062.2266 - INTEGRACAO PARA O DESENV. DO COMERCIO, DA INDUS-
TRIA
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

43.070,00

TOTAL DA UG 181.232,20

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação disponível no Banco Caixa Econômica Federal S/A, Agência
0180, na conta corrente nº 6.720-7, considerando a tendência do exercício;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 17 de novembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1996297

Decreto nº 364/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 137.460,00 (cento e trinta e

sete mil, quatrocentos e sessenta reais ) nas dotações referentes às ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN.E GESTAO DE PESSOAS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 67.500,00

TOTAL DA UG 67.500,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

69.960,00

TOTAL DA UG 69.960,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.812.0001.2760 - FESTIVAL, JOGOS E COMPETICOES ESCOL. E UNIVERSITA-
RIAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

47.000,00

FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 6.737,50
1.27.812.0006.2017 - CAMPOS OLIMPICA - APRENDENDO A TREINAR
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

5.442,50

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.780,00
TOTAL DA UG 69.960,00

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.04.122.0067.2334 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 11.949,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

55.551,00

TOTAL DA UG 67.500,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 17 de novembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1996298

Portaria N°1512/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91, estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
XII - Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções pú-

blicas;
CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-

trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, DEMITIR a servidora Vera Lúcia de Souza das
Chagas Nogueira, Enfermeira PNE, matrícula nº 23972, admitido em
01/04/2002, por acumulação indevida, conforme a legislação em vigor,
com efeito a contar de 01/10/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de outubro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1549/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no processo nº 6820/2015, DEMITIR a
servidora Tabita Chaves Moreira, Professora I-20h, matrícula nº
21192, admitida em 30/07/2008, por abandono de cargo, conforme a
legislação em vigor, com efeito a contar de 01/04/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1572/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, CANCELAR a APOSENTARIA concedida através
da Portaria 466/2010, publicada em 08/07/2010, bem como sua alte-
ração através da Portaria nº 337/2011, publicada em 13/04/2011, da
Psicóloga III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula

nº19691, Aliete Vianna Lopes, tudo com base no despacho exarado
no Processo nº 2171/2010 e exigências do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de outubro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1573/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91, estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, DEMITIR a servidora Sandra Torres Mangaraviti,
Professora I, matrícula nº 10105, admitida em 22/03/1991, por aban-
dono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar
de 22/02/2002.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de outubro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1595/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº
6814/2015, DEMITIR a servidora Christiane Menezes Rodrigues, Pe-
dagoga III, matrícula nº 16107, admitida em 11/08/2003, por abandono
de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar de
01/07/2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1596/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº
7133/2011, DEMITIR a servidora Erika Batista Ferreira Paes, Profes-
sora II-25h, matrícula nº 15605, admitida em 08/05/2003, por aban-
dono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar
de 01/03/2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1597/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº
6642/2011, DEMITIR a servidora Camila Lima Sardoux, Professora I-
20h, matrícula nº 21227, admitida em 04/09/2008, por abandono de
cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar de
01/05/2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1996275
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Gabinete da Prefeita

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 232/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal RICARDO CARDOSO, matrícula
18.854, por não ter sido encontrado pela supervisão, no Setor Praça
da República, no dia 09/12/2015. Ao ser ouvido a respeito, confirmou
o fato, não apresentando motivo justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-

ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo
145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 233/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal RICARDO CARDOSO, matrícula
18.854, por assumir o plantão de serviço com atraso, no Setor Praça
da República, no dia 14/01/2016. Ao ser ouvido a respeito, confirmou
o fato, não apresentando motivo justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-

ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo
145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 234/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal RICARDO CARDOSO, matrícula
18.854, por assumir o plantão de serviço com atraso, no Setor Praça
da República, no dia 20/01/2016. Ao ser ouvido a respeito, confirmou
o fato, não apresentando motivo justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-

ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo
145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 235/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal RICARDO CARDOSO, matrícula
18.854, por assumir o plantão de serviço com atraso, no Setor Praça
da República, no dia 01/02/2016. Ao ser ouvido a respeito, confirmou
o fato, não apresentando motivo justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-

ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo
145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos

descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 236/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal RICARDO CARDOSO, matrícula
18.854, por assumir o plantão de serviço com atraso, no Setor Auxílio
Funeral, no dia 07/02/2016. Ao ser ouvido a respeito, confirmou o fa-
to, não apresentando motivo justificável. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X- ser
assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo 145 in-
ciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos
no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 237/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal RICARDO CARDOSO, matrícula
18.854, por assumir o plantão de serviço com atraso, no Setor Praça
da República, no dia 13/02/2016. Ao ser ouvido a respeito, confirmou
o fato, não apresentando motivo justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-

ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo
145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 238/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal RICARDO CARDOSO, matrícula
18.854, por assumir o plantão de serviço com atraso, no Setor Praça
da República, no dia 08/01/2016. Ao ser ouvido a respeito, confirmou
o fato, não apresentando motivo justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-

ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo
145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 239/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal RICARDO CARDOSO, matrícula
18.854, por não ter sido encontrado pela supervisão, no Setor Praça
da República, no dia 15/12/2015. Ao ser ouvido a respeito, confirmou
o fato, apresentando motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-

ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo
145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 240/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal RICARDO
CARDOSO, matrícula 18.854, por ter faltado ao plantão de serviço, no
Setor Praça da República, no dia 02/01/2016 e por decorrência de
reincidência de falta disciplinar gravada em sua ficha funcional. Ao ser
ouvido a respeito, confirmou o fato, apresentando motivo não justifi-
cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”,
em conformidade com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 241/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR os Guardas Municipais JUBERTO GOMES BER-
NARDO, matrícula 13.581, SÉRGIO RIBEIRO DAS DORES, matrícula
13.614, que no dia 20/10/2016, após denúncia do diretor do Cemitério
Público do Caju acerca de furto de imagens sacras, procederam ao
local na tentativa de localizar o autor dos furtos. Ao avistarem um ho-
mem, com as mesmas características do suspeito, carregando duas
imagens de bronze, fizeram a abordagem e após breve diligência,
constataram que era esse o denunciado. O suspeito foi conduzido à
134ª Delegacia de Polícia para apresentação dos fatos e procedimen-
tos legais. Os Guardas Municipais em destaque demonstraram com-
prometimento para com a sociedade, superando as limitações e di-
ficuldades inerentes ao labor da Guarda Civil Municipal, executando
com eficiência, produtividade e legalidade as funções que lhes com-
petem.

Este é o tipo de procedimento que caracteriza os servidores
desta Instituição, enchendo de orgulho seus superiores. É com imenso
prazer que os louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 242/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir a Guarda Municipal ELISÂNGELA HENRIQUE VIA-
NA, matrícula 18.578, por não ter atendido a supervisão, no Setor
Teatro de Bolso Procópio Ferreira, no dia 18/12/2015. Ao ser ouvida a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-

ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo
145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 243/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir a Guarda Municipal ELISÂNGELA HENRIQUE VIA-
NA, matrícula 18.578, por se negar a ser remanejada do Posto de
Serviço pela supervisão, no dia 17/12/2015. Ao ser ouvida a respeito,
alegou um problema de saúde, o qual não foi comprovado por meio
de documentos. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e IV - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e “IV- cumprir as ordens supe-
riores, exceto quando manifestamente ilegais”, em conformidade com
o Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Id: 1995963

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria Nº 285/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
206.193-6/11, republicar a Portaria nº. 177/2010, de 04 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial
em 30 de setembro de 2010, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 29 de julho de 2010, em
R$ 1.484,81 (Hum mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos), o provento
mensal da SRª ANGELA SUELI NARCISO RAMOS PESSANHA, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, na função de Professor II- 25 horas, matrícula nº. 2524, aposentada conforme Portaria n°.
2010/2009, de 17 de julho de 2009, publicada no Órgão Oficial em 29 de julho de 2009, com base no
art.6°da EC nº. 41/2003 c/c §5º do art. 40 da CRFB/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor II-25horas, letra “A” da
tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002;
Decreto Municipal nº 120, de 16 abril de 2003; Lei nº. 7.429/2003;
Lei nº.7.654/2004; Lei nº 7.721/05; Lei nº.7.828/06; Lei nº
7.931/2007; Lei n° 8.002/2008; Lei n°8095/2009; Lei nº 8.166/2010;
Lei n° 5.132/90 e Lei nº. 8.133/09.

R$
1.024,01

Hum mil e vinte e quatro
reais e um centavo.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
307,20

Trezentos e sete reais e vin-
te centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acor-
do com o art. 8º da Lei Municipal nº. 5.132/90; e artigos 110 da Lei Mu-
nicipal nº. 5.247/91 e artigos 63, 66 §2º da Lei Municipal nº. 7.345/02.

R$
153,60

Cento e cinquenta e três
reais e sessenta centavos.

Total: R$
1.484,81

Dois mil quinhentos e trin-
ta e um reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº 2.042/2015
(republicada por ter saído com incorreção)

Portaria Nº290/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
206.190-4/11, republicar a Portaria nº. 263/2010, de 08 de julho de 2010, publicada no Diário Oficial de
30 de novembro de 2010, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 08 de julho de 2010, em R$
2.018,72 (Dois mil e dezoito reais e setenta e dois centavos), o provento mensal da SRª VANI MOTA
MANHAES DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de Professor I- 16
horas, matrícula nº. 4034, aposentada conforme Portaria n°. 467/2010, de 06 de julho de 2010, publicada
no Órgão Oficial em 08 de julho de 2010, com base no art.3° da EC nº. 47/2005, correspondente às
seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor I-16 horas, letra “A”
da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16 abril de 2003; Lei
nº 7.721/05; Lei nº. 7.429/2003 e anexo, Lei n° 7.828/06; Lei nº
7.931/2007; Lei nº. 8.002/2008; Lei nº. 8.133/09, Lei nº.
8.166/10 e Lei n° 5.132/90.

R$
1.441,95

Hum mil quatrocentos e qua-
renta e um reais e noventa e
cinco centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 360,48 Trezentos e sessenta reais e
quarenta e oito centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art. 31, II, §1º do art. 63 c/c 64 da Lei Mu-
nicipal n°. 7.345/2002.

R$ 216,29 Duzentos e dezesseis reais e
vinte nove centavos.

Total: R$
2.018,72

Dois mil e dezoito reais e
setenta e dois centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 1.474/2016

Portaria Nº332/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 229.990-
1/2013, republicar a Portaria nº 321/2015, publicada no D.O. em 28 de setembro de 2015, que republicou
a Portaria nº 097/2013, de 10 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial em 18 de abril de 2013, para
viger nos seguintes termos: fixar a partir de 26 de outubro de 2012, em R$ 2.304,53 (dois mil, trezentos
e quatro reais e cinquenta e três centavos), o provento mensal da SRª ELIANE DOS SANTOS PEREIRA
SANTANA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de Professor I - 16 horas - H, ma-
trícula 7561, aposentada conforme Portaria nº 1763/2012, de 19 de outubro e 2012, publicada no Órgão
oficial em 26 de outubro de 2012, com base no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c § 5º do artigo 40 da CF/88,
correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo de Professor I-16 horas, letra
“H” da tabela de vencimentos, anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120 de 16 de abril de 2003;
Lei n° 7.654/2004, Lei nº 7721/05; Lei nº7828/06, Lei nº
7931/07; Lei nº 8002/08; Lei nº 8095/09; Lei nº8166/10; Lei nº
8234/11; Lei nº 8306/12; Lei 5132/90.

R$ 1.536,36Um mil, quinhentos e trinta e
seis reais e trinta e seis cen-
tavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 384,09 Trezentos e oitenta e quatro
reais e nove centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 8º da Lei Municipal nº 5132/90; artigo
110, da Lei Municipal nº 5.247/91 c/c 63, 66,§2º da Lei Muni-
cipal n° 7345/02.

R$ 230,45 Duzentos e trinta reais e
quarenta e cinco centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 31,I, § 1º do artigo 63 c/c 64 da Lei
Municipal nº 7345/02.

R$ 230,45 Duzentos e trinta reais e
quarenta e cinco centavos.

Total: R$2.381,35 Dois mil trezentos e oitenta
e um reais e trinta e cinco
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ, 31 DE OUTUBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

Portaria nº. 1.474/2016
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PORTARIA Nº334/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 15 de abril de 2016, com efeito a contar de 13.01.2013, data de sua com-
pulsoriedade, tendo por fundamento o Laudo Médico de fl. 80, datado em 10.02.2014, em R$ 2.304,53
(Dois mil trezentos e quatro reais e cinquenta e três centavos), o provento mensal da SRª. VE-
RONICA MARIA DE SIQUEIRA PINTO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes, na função de Professora I - 16 horas “H”, matrícula nº 7705, aposentada conforme Portaria
nº 380/2016, de 17 de março de 2016, publicada no Órgão Oficial em 15 de abril de 2016, com
base no artigo 40, §1º,I da CRFB/88, redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art.6ºA da EC nº.
41/2003, acrescentado pela EC nº. 70/2012 e art.105, I, §1º c/c art.107, §2º ambos da Lei nº5.247/91,
correspondente as seguintes parcelas:

PROVENTOS: INTEGRAL - Referente ao cargo Professor
I-16 horas, letra “H” da tabela de vencimentos, Anexo III
da Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120,
de 16 abril de 2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº. 7.429/2003 e
anexo, Lei n° 7.828/06; Lei nº. 7.931/2007; Lei nº.
8.002/2008; Lei nº. 8.095/2009; Lei nº. 8.166/2010; Lei nº.
8.234/2011; Lei nº. 8.306/2012; Lei nº. 8.338/2013 Ne Lei
n°. 5.132/90.

R$ 1.536,36Hum mil quinhentos e trinta e seis
reais e trinta e seis centavos.

QUINQUÊNIO: Referente a 20% (vinte por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 307,27 Trezentos e sete reais e vinte e
sete centavos.

ADICIONAL: Referente a 15% (quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e ar-
tigos 63 e 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 230,45 Duzentos e trinta reais e quarenta
e cinco centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do ven-
cimento de acordo com o artigo 31, I c/c art. 63 e art. 64
da Lei Municipal n°7.345/2002 c/c art. 110 da Lei nº.
5.247/91.

R$ 230,45 Duzentos e trinta reais e quarenta
e cinco centavos.

Total: R$ 2.304,53Dois mil trezentos e quatro
reais e cinquenta e três centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

Portaria nº. 1.474/2016

PORTARIA Nº335/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº. 2664/2012, republicar a Portaria nº. 210/2014,
de 14 de abril de 2014, publicada no D.O. em 13 de maio de 2014, fixar, a partir de 10 de abril de
2013, com efeito a contar de 27.08.2012, data do laudo médico de fl. 78, em R$ 3.509,75(Três mil
quinhentos e nove reais e setenta e cinco centavos), o provento mensal do Sr. JOCY PEREIRA DA
SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Médico III, matrícula nº9781, apo-
sentado conforme Portaria nº 652/2013, de 19 de janeiro de 2016, publicada no Órgão Oficial em
22 de janeiro de 2016, artigo 40, §1º,I da CRFB/88, redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art.6ºA da
EC nº. 41/2003, acrescentado pela EC nº. 70/2012 e art.105, I, §1º c/c art.107, §2º ambos da Lei
nº5.247/91:

VENCIMENTO: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de
vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; c/c
Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº. 7.654/2004; Lei nº.
7.721/2005; Lei nº. 7.828/2006; Lei nº. 7.931/2007; Lei nº.
8.002/2008; Lei nº. 8.095/2009; Lei nº. 8.166/2010; Lei nº.
8.234/2011; Lei nº. 8.306/2012.

R$
2.506,97

Dois mil quinhentos e seis reais
e noventa e sete centavos.

QUINQUÊNIO: Referente a 20% (Trinta e cinco por cento)
do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal
nº 5.247/91.

R$ 501,39 Quinhentos e um reais e trinta e
nove centavos.

INSALUBRIDADE: Referente a 20% (Vinte por cento) do
vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo 113-
LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197 com reda-
ção dada pela Lei Federal nº6.514/77; artigos 61 e 110 pa-
rágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº
7.709/2005.

R$ 501,39 Quinhentos e um reais e trinta e
nove centavos.

Total: R$
3.509,75

Oito mil trezentos e setenta e
cinco reais e oitenta e cinco
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 DE novembro DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 1.474/2016

PORTARIA Nº336/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 03 de fevereiro de 2016, com efeito a contar de 05.12.2014, data do laudo
médico de fl. 38, em R$ 1.687,91 (Hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e um cen-
tavos), o provento mensal do SR. CARLOS MAURÍCIO ALBINO SOARES, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, na função de Professor II - 25 horas “C”, matrícula nº
15692, aposentado conforme Portaria nº 141/2016, de 29 de janeiro de 2016, publicada no Órgão
Oficial em 03 de fevereiro de 2016, com base no artigo 40, §1º,I da CRFB/88, redação dada pela
EC nº 41/2003 c/c art.6ºA da EC nº. 41/2003, acrescentado pela EC nº. 70/2012 e art.105, I, §1º c/c
art.107, §2º ambos da Lei nº5.247/91, correspondente as seguintes parcelas:

PROVENTOS: INTEGRAL - Referente ao cargo Professor
II-25 horas, letra “C” da tabela de vencimentos, Anexo III da
Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120, de
16 abril de 2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº. 7.429/2003 e ane-
xo, Lei n° 7.828/06; Lei nº. 7.931/2007; Lei nº. 8.002/2008;
Lei nº. 8.095/2009; Lei nº. 8.166/2010; Lei nº. 8.234/2011;
Lei nº. 8.306/2012; Lei nº. 8.338/2013; Lei nº. 8.541/2014 e
Lei n°. 5.132/90.

R$
1.534,47

Hum mil quinhentos e trinta e
quatro reais e quarenta e sete
centavos.

QUINQUÊNIO: Referente a 10% (dez por cento) do venci-
mento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 153,44 Cento e cinquenta e três reais e
quarenta e quatro centavos.

Total: R$
1.687,91

Hum mil seiscentos e oitenta e
sete reais e noventa e um cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

Portaria nº. 1.474/2016

PORTARIA Nº337/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 14 de abril de 2016, com efeito a contar de 19.06.2015, data do laudo mé-
dico de fl. 102, em R$ 3.278,88 (Três mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e oito centavos),
o provento mensal da SRª. MARGARETH LEITE DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes, na função de Professora II - 35 horas “H”, matrícula nº 9524, apo-
sentada conforme Portaria nº 373/2016, de 17 de março de 2016, publicada no Órgão Oficial em 14
de abril de 2016, com base no artigo 40, §1º,I da CRFB/88, redação dada pela EC nº 41/2003 c/c
art.6ºA da EC nº. 41/2003, acrescentado pela EC nº. 70/2012 e art.105, I c/c art.107, §2º ambos da
Lei nº5.247/91, correspondente as seguintes parcelas:

PROVENTOS: PROPORCIONAL A 10.105/10.950 (27/30
vinte e sete trinta avos) - Referente ao cargo Professor II-
35 horas, letra “H” da tabela de vencimentos, Anexo III da
Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120, de
16 abril de 2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº. 7.429/2003 e ane-
xo, Lei n° 7.828/06; Lei nº. 7.931/2007; Lei nº. 8.002/2008;
Lei nº. 8.095/2009; Lei nº. 8.166/2010; Lei nº. 8.234/2011;
Lei nº. 8.306/2012; Lei nº. 8.338/2013; Lei nº. 8.541/2014 e
Lei n°. 5.132/90.

R$
2.115,41

Dois mil cento e quinze reais e
quarenta e um centavos.

QUINQUÊNIO: Referente a 20% (vinte por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 423,08 Quatrocentos e vinte três reais e
oito centavos.

ADICIONAL: Referente a 15% (quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e ar-
tigos 63 e 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 317,31 Trezentos e dezessete reais e
trinta e um centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento
de acordo com o artigo 31, I c/c art. 63 e art. 64 da Lei
Municipal n°7.345/2002 c/c art. 110 da Lei nº. 5.247/91.

R$ 423,08 Quatrocentos e vinte três reais e
oito centavos.

Total: R$
3.278,88

Três mil duzentos e setenta e
oito reais e oitenta e oito cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

Portaria nº. 1.474/2016

PORTARIA Nº338/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 03 de maio de 2016, com efeito a contar de 04.12.2015, data do Laudo
Médico de fl.66, em R$ 5.771,17 (Cinco mil setecentos e setenta e um reais e dezessete centavos), o
provento mensal da Srª. ROSE MARY RIBEIRO PIRES DA FONSECA, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, na função de Cirurgião Dentista III - 24 HORAS Padrão “L”, matrícula nº9710, aposen-
tada conforme Portaria nº 772/2016, de 25 de abril de 2016, publicada no Órgão Oficial em 03 de
maio de 2016, artigo 40, §1º,I da CRFB/88, redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art.6ºA da EC nº.
41/2003, acrescentado pela EC nº. 70/2012 e art.105, I c/c art.107, §2º ambos da Lei nº5.247/91,
correspondente as seguintes parcelas:

VENCIMENTO: PROPORCIONAL A 9.229/10.950 (25/30
vinte e cinco trinta avos). Referente ao Nível III, Padrão
“O” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº
7.346/2002; c/c Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº.
7.654/2004; Lei nº. 7.721/2005; Lei nº. 7.828/2006; Lei nº.
7.931/2007; Lei nº. 8.002/2008; Lei nº. 8.095/2009; Lei nº.
8.166/2010; Lei nº. 8.234/2011; Lei nº. 8.306/2012; Lei nº.
8.338/2013; Lei nº.8.541/2014; Lei nº. 8.644/15; Lei nº.
8.691/2015.

R$ 3.980,12Três mil novecentos e oitenta
reis e doze centavos.

QUINQUÊNIO: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 995,03 Novecentos e noventa e cinco
reais e três centavos.

INSALUBRIDADE: Referente a 20% (Vinte por cento) do
vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo 113-
LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197 com reda-
ção dada pela Lei Federal nº6.514/77; artigos 61 e 110 pa-
rágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº
7.709/2005.

R$ 796,02 Setecentos e noventa e seis
reais e dois centavos.

Total: R$ 5.771,17Cinco mil setecentos e seten-
ta e um reais e dezessete
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

Portaria nº. 1.474/2016

PORTARIA Nº 339/2016

O SUBSECRETÁRIO GERAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 14.03.2016, com efeito a contar de 10.08.2015, data de sua compulsoriedade,
em R$ 908,74 (Novecentos e oito reais e setenta e sete centavos), o provento mensal da SRª.
MARILZA DE SOUZA TERRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, na
função de Professor II - 35 horas - C, matrícula nº17467, aposentada conforme Portaria nº
273/2016, de 08 de março de 2016, publicada no Órgão Oficial em 14 de março de 2016, com base
no artigo 40, § 1º, inciso II, da CRFB/88, com redação dada pela EC nº. 41/2003 c/c art. 105, II e
art. 106, ambos da Lei 5.247/91 c/c art.1º da Lei nº. 10.887/2004, correspondente a PARCELA ÚNI-
CA, abaixo discriminada:

PROVENTOS: PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO 3.985/10.950, correspondente a 10/30 (dez trinta
avos), COM MÉDIA ARITIMÉTICA, SEM PARIDADE - PAR-
CELA ÚNICA, por força da Medida Provisória nº 167, pu-
blicada em 20.02.2004, convertida em Lei nº 10.887/2004.

R$ 908,74 Novecentos e oito reais e se-
tenta e quatro centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI 10.887/2004
C/C ARTIGO 171 DA LEI 11.784/2008.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

Portaria nº. 1.474/2016

Portaria Nº340/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 221.069-
1/09, republicar a Portaria nº 175/2008, publicada no D.O. em 14 de dezembro de 2008, para viger nos
seguintes termos: fixar a partir de 10 de novembro de 2016, em R$ 1.292,92 (um mil, duzentos e no-
venta e dois reais e noventa e dois centavos), conforme despacho exarado no processo n° 8365/07,
publicado em 09 de fevereiro de 2008 e Portaria n° 089/2008, publicado no Órgão Oficial em 14 de abril
de 2008, a PENSÃO MENSAL concedida a Sra. JANETE GONÇALVES DE OLIVEIRA COUTINHO, na
condição de viúva do funcionário Sr. JOSÉ EDVAN MEDEIROS COUTINHO, pertencente ao quadro de
ex-servidores desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Administração, na função de Agen-
te Administrativo III, matrícula n° 3384, falecido na ativa, no percentual correspondente de 50% (cinquen-
ta por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, ficando os 50% (cinquenta por cento) res-
tantes para TAINÁ DE OLIVEIRA COUTINHO, na condição de filha do finado, tudo com base no artigo
111 e §§ da lei 5247/91, artigos 73,76 e 78, inciso I da lei n° 6786/1999 e artigo 40, § 7º, inciso I e II,
com redação dada pela EC nº 41/03 correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: de acordo com o artigo 40, § 7º, I e II,
da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.

R$ 1.292,92Um mil duzentos e noventa e dois
reais e noventa e dois centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ, 03 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

PORTARIA 1474/2016

PORTARIA Nº341/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 14 de março de 2016, com efeito a contar de 14.12.2015, data do Laudo
Médico de fl. 76, em R$ 2.999,21 (Dois mil novecentos e noventa e nove reais e vinte um centavos),
provento mensal da SRª. DELMA RANGEL LISBOA NUNES, lotada na Secretaria Municipal de Ges-
tão de Pessoas e Contratos, na função de Agente Administrativo III - Padrão P, matrícula nº 4965,
aposentada conforme Portaria nº 274/2016, de 08 de março de 2016, publicada no Órgão Oficial em
14 de março de 2016, com base no artigo 40, §1º,I da CRFB/88, redação dada pela EC nº 41/2003
c/c art.6ºA da EC nº. 41/2003, acrescentado pela EC nº. 70/2012 e art.105, I c/c art.107, §2º ambos
da Lei nº5.247/91, correspondente as seguintes parcelas:

PROVENTOS: PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO - 116610/10.950 dias - 31/30 (trinta e um trinta
avos)- COM PARIDADE. Referente ao valor do cargo de
Agente Administrativo III, letra “P” da tabela de Vencimentos,
Anexo V da Lei nº 7.346/2002; c/c Decreto Municipal nº
120/2003; Lei nº. 7.654/2004; Lei nº. 7.721/2005; Lei nº.
7.828/2006; Lei nº. 7.931/2007;

R$ 2.307,09Dois mil trezentos e sete reais
e nove centavos.

Lei nº. 8.002/2008; Lei nº. 8.095/2009; Lei nº. 8.166/2010;
Lei nº. 8.234/2011; Lei nº. 8.306/2012; Lei nº. 8.338/2013;
Lei nº. 8.541/2014; Lei nº. 8.644/2015 e Lei nº. 8.691/15.
QUINQUÊNIO: Referente a 30% (trinta por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 692,12 Seiscentos e noventa e dois
reais e doze centavos.

Total: R$ 2.999,21Dois mil novecentos e noven-
ta e nove reais e vinte e um
centavos.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 1.474/2016

Portaria Nº342/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
206.915-8/2014, republicar a Portaria nº 075/2013, publicada no D.O. em 21 de março de 2013, para
viger nos seguintes termos: fixar a partir de 11 de julho de 2012, em R$ 980,57 (novecentos e oitenta
reais e cinquenta e sete centavos), o provento mensal da SRª REGINA CÉLIA PESSANHA AZEREDO
RIBEIRO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de Agente de Serviços Gerais III, ma-
trícula 360, aposentada conforme Portaria n° 1458/2012, de 06 de julho de 2012, publicada no D.O. em
11 de julho de 2012, com base no artigo 6º, I, II, III e IV, da EMC 41/2003, correspondente às seguintes
parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de
vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/02; Decreto
Municipal nº 120/03; Lei n°7.654/04, Lei 7721/05; Lei
782806; Lei 7931/07; Lei 8002/08; Lei 8095/09; Lei 8166/10;
Lei 8234/11 e Lei 8306/12.

R$ 653,72 Seiscentos e cinquenta e três
reais e setenta e dois centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do venci-
mento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 196,11 Cento e noventa e seis reais e
onze centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (Vinte por
cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001;
artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197
com redação dada pela Lei Federal nº6.514/77; artigos 61 e
110 parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº
7.386/2003.

R$ 130,74 Cento e trinta reais e setenta e
quatro centavos.

Total: R$980,57 Novecentos e oitenta reais e
cinquenta e sete centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ, 21 DE OUTUBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

PORTARIA 1474/2016

PORTARIA Nº343/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 03 de maio de 2016, com efeito a contar de 28.11.2014, data do Laudo
Médico de fl. 21, em R$ 724,00 (Setecentos e vinte quatro reais), o provento mensal da SRª. JU-
LYANA CUNHA ALVES DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,
na função de Professor II - 25 horas - A, matrícula nº21454, aposentada conforme Portaria
nº773/2015, de 25 de abril de 2016, publicada no Órgão Oficial em 03 de maio de 2016, com base
no artigo 40, § 1º, inciso I, da CRFB/88, com redação dada pela EC nº. 41/2003 c/c art.1º da Lei nº.
10.887/2004 e com art.105, I c/c art.107, §2º ambos da Lei nº5.247/91, correspondente a PARCELA
ÚNICA, abaixo discriminada:

PROVENTOS: PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO - 2.138/10.950 (05/30 cinco trinta avos), COM
MÉDIA ARITIMÉTICA, SEM PARIDADE - PARCELA ÚNI-
CA, por força da Medida Provisória nº 167, publicada em
20.02.2004, convertida em Lei nº 10.887/2004 c/c artigo 7º,
inciso VII da Constituição Federal de 1988.

R$ 724,00 Setecentos e vinte e quatro
reais.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI 10.887/2004
C/C ARTIGO 171 DA LEI 11.784/2008.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 1.474/2016

PORTARIA Nº344/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 03 de maio de 2016, com efeito a contar de 17.08.2015, data do laudo
médico de fl. 45, em R$ 912,22 (Novecentos e doze reais e vinte e dois centavos), o provento
mensal da SRª. GRAZIELA OLIVEIRA DE LACERDA COELHO, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes, na função de Professora II - 25 horas “D”, matrícula nº 15712, apo-
sentada conforme Portaria nº 764/2016, de 25 de abril de 2016, publicada no Órgão Oficial em 03
de maio de 2016, com base no artigo 40, §1º,I da CRFB/88, redação dada pela EC nº 41/2003 c/c
art.6ºA da EC nº. 41/2003, acrescentado pela EC nº. 70/2012 e art.105, I c/c art.107, §2º ambos da
Lei nº5.247/91, correspondente as seguintes parcelas:

PROVENTOS: PROPORCIONAL A 4.484/10.950 (12/30 do-
ze trinta avos) - Referente ao cargo Professor II-25 horas,
letra “D” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Muni-
cipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16 abril
de 2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº. 7.429/2003 e anexo, Lei n°
7.828/06; Lei nº. 7.931/2007; Lei nº. 8.002/2008; Lei nº.
8.095/2009; Lei nº. 8.166/2010; Lei nº. 8.234/2011; Lei nº.
8.306/2012; Lei nº. 8.338/2013; Lei nº. 8.541/2014 e Lei n°.
5.132/90.

R$ 629,13 Seiscentos e vinte e nove reais
e treze centavos.

QUINQUÊNIO: Referente a 10% (dez por cento) do venci-
mento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 62,91 Sessenta e dois reais e noven-
ta e um centavos.

ADICIONAL: Referente a 15% (quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e ar-
tigos 63 e 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 94,36 Noventa e quatro reais e trinta
e seis centavos.

PROGRESSÃO: Referente a 15% (quinze por cento) do
vencimento, de acordo com art.31, I da Lei 8.133/2009.

R$ 125,82 Cento e vinte e cinco reais e
oitenta e dois centavos.

Total: R$ 912,22 Novecentos e doze reais e
vinte e dois centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

Portaria nº. 1.474/2016

Portaria Nº345/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.

229.597-4/2009, republicar a Portaria nº 130/2009, publicada no D.O. em 20 de agosto de 2009, para
viger nos seguintes termos: fixar a partir de 09 de fevereiro de 2008, em R$ 478,48 (quatrocentos e
setenta e oito reais e quarenta e oito centavos), o provento mensal da SR MIGUEL DE SOUZA PINTO,
conservador de estradas e vias públicas, matrícula 1394, aposentado conforme Portaria n° 046/2008, de
22 de janeiro de 2008, e republicada através da Portaria 1701/2009, em 20 de abril de 2009, com base
no artigo 40, § 1º, III, “b” da CF/88, c/c artigo 3º, §2º, da EC 41/03, correspondente às seguintes par-
celas:

Vencimento: Proporcional a 21/35 (VINTE E UM E TRIN-
TA E CINCO AVOS) Referente ao Nível I, letra “A” da ta-
bela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/02;
Lei n°7.654/04, Lei 7721/05; Lei 7828/06; Lei 7931/07; Lei
4926/89.

R$ 276,05 Duzentos e setenta e seis reais
e cinco centavos.

Quinquênio: Referente a 20% (vinte por cento) do venci-
mento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 92,01 Noventa e dois reais e um cen-
tavo.

Adicional de Insalubridade: Referente a 40% (quarenta por
cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001;
artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197
com redação dada pela Lei Federal nº6.514/77; artigos 61 e
110 parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº
7.386/2003.

R$ 110,42 Cento e dez reais e quarenta e
dois centavos.

Total: R$478,48 Quatrocentos e setenta e oito
reais e quarenta e oito centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ, 04 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

PORTARIA 1474/2016

PORTARIA Nº346/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 200.484-
4/09, republicar a Portaria nº. 418/2015, de 14 de outubro de 2015, publicada no D.O. em 05.11.2015,
que republicou a Portaria nº. 136/2005, de 14 de junho de 2005, publicada no Diário Oficial em 29 de
junho de 2005, para viger nos seguintes termos: fixar, a partir de 22 de fevereiro de 2005, em R$
1.117,18 (Hum mil cento e dezessete reais e dezoito centavos), o provento mensal da SRª. GLÓRIA
FREITAS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Assistente Administrativo II, matrícula
nº03721, aposentada conforme Portaria nº 888/2005, de 14 de junho de 2005, publicada no Órgão Oficial
em 24 de junho de 2005, com base no artigo 40, §1º, III, “b” da CRFB/88, com redação dada pela EC
nº. 20/98 c/c art. 3º da EC nº. 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

VENCIMENTO: PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003. PRO-
PORCIONAL A 28/30 (vinte e oito trinta avos). Referente
ao Nível I, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da
Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº 120/2003;
Lei nº. 7.654/2004; Lei nº. 7.721/2005; LEI Nº. 7.828/2006;
Lei nº. 7.931/2007; Lei nº. 8.002/2008; Lei nº. 8.095/2009:
Lei nº. 8.166/2010; Lei nº. 8.234/2011 e Lei municipal nº.
4.950/89.

R$ 893,74 Oitocentos e noventa e três
reais e setenta e quatro centa-
vos.

QUINQUÊNIO: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 223,43 Duzentos e vinte e três reais e
quarenta e três centavos.

Total R$ 1.117,18 Hum mil cento e dezessete
reais e dezoito centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

Portaria nº. 1.474/2016

Portaria Nº347/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 204.057-
9/06, republicar a Portaria nº. 226/2004, publicada no D.O. em 13 de julho de 2004, para viger nos
seguintes termos: FIXAR, a partir de 23.12.2003, com efeito a contar de 13.06.2003, data do óbito, em
311,95 (trezentos e onze reais e noventa e cinco centavos), a PENSÃO MENSAL de FABIOLA FAL-
CÃO DE SOUZA, RAFAELA FALCÃO DE SOUZA e PALOMA FALCÃO DE SOUZA, neste ato repre-
sentadas por sua genitora MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DE LIMA FALCÃO, na condição de filhas me-
nores do servidor VICENTE DE SOUZA, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na função de Guari, matrícula nº. 733-9, concedida
conforme Portaria nº. 650/2003, de 09 de dezembro de 2003, publicada no D.O. em 23.12.2003, re-
ferente a 50% do total de proventos do falecido servidor, com base nos artigos 111: 112: 113, III e 114,
todos da Lei Municipal nº. 5.247/91 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, alterados pelos ar-
tigos 73 e 78 da Lei municipal nº. 6.786/99 - Previcampos, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Equivalente cargo de Conservador de Estradas
e Vias Públicas, nível I, letra “A” da tabela de vencimentos,
Anexo V da tabela de vencimentos da Lei Municipal nº
7.346/2002; Decreto Municipal nº 153/2023, proporcional a
25/35 (vinte e cinco trinta e cinco avos) e Lei nº. 4.982,89.

R$ 140,00 Cento e quarenta reais.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento), de
acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 49,00 Quarenta e nove reais.

Insalubridade: Referente a 40% (vinte por cento), de acor-
do com a Lei nº. 4.018, de 05 de maio de 1982, e art. 110,
parágrafo 1º e 3º, letra “b”, da Lei nº. 5.247/91 e Lei nº.
7.097/2001.

R$ 78,40 Setenta e oito reais e quarenta
centavos.

Total: R$ 311,95 Trezentos e onze reais e no-
venta e cinco centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES/RJ, 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

PORTARIA Nº. 1.474/2016

Id: 1996107

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral
PROC. N° NOME
08490/14 Conceição de Maria Gomes Pessanha Barreto
03296/15 Welia Tavares Ribeiro
05849/15 Arthur Bissonho Barcelos Rodrigues
06973/15 Melina da Conceição Felipe
06984/15 Ingrid Maria Martins de Paula Mendonça
01508/16 Eleonora Wagner Bastos Braga
01800/16 Maria Tereza Corrêa de Souza
01839/16 Tarciso de Souza Tavares
01854/16 Robson da Silva Teixeira
01997/16 Tatiana Gonçalves de Azevedo
02091/16 Gilson Gonçalves de Souza
02347/16 Elma Gomes Paes
02571/16 Sueli Tavares Uhl

02605/16 Daniela Reis de Almeida e Barros
03141/16 Rosane Machado Ramos
04688/16 Henery La-Cava Américo da Silva
04708/16 Rosangela Oliveira dos Santos de Almeida
04723/16 Ricardo Pessanha Gomes
04899/16 Valdineia Ribeiro Maciel
04935/16 Ana Cristina Barros de Souza Cruz
05004/16 Roselani Ferreira Gomes
05122/16 Ana Nascimento Costa
05297/16 Ivanilda de Fátima Rangel
05385/16 Marco Luiz Rocha da Silva
05656/16 Emilia Cristina de Aguiar Vargas
05702/16 Maria José Duarte
05741/16 Edna de Souza Crespo
05924/16 Rita de Cássia Alencar Duarte
07053/16 Rosely Ribeiro de Carvalho Pessanha
11256/16 Patrícia Máxima Gomes Manhães - Sec. Fazenda
14749/16 Vernekes de Araujo - Sec. Fazenda
16251/16 Leonardo Antunes Lauriano - Sec. Fazenda
16641/16 Marcelo Dias da Silva - Sec. Fazenda
17310/16 Renan Azevedo Barreto - Sec. Fazenda

17313/16 Renan Azevedo Barreto - Sec. Fazenda
17361/16 Vanessa de Souza Licassali Guimarães - Sec. Fazenda
17388/16 Dulcinea Rangel Viana - Sec. Fazenda
18307/16 Thiago da Silva Cardoso - Sec. Fazenda

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00230/16 Marluzia Cordeiro Arêas
01972/16 Luciana Araújo Lopes
13495/16 Roberto Correa Tavares - Sec. Fazenda
13582/16 Marcia Ribeiro de Souza Barbosa - Sec. Fazenda
14529/16 Elisabete Gomes Pereira Mattar - Sec. Fazenda
14577/16 Tieres Rodrigues Filho - Sec. Fazenda
14719/16 Rosangela Coradini Rodrigues de Azevedo - Sec. Fazenda
14720/16 Rosangela Coradini Rodrigues de Azevedo - Sec. Fazenda
14838/16 Luiz Carlos Belchior Pereira - Sec. Fazenda
15213/16 Esmeralda Brandão do Nascimento - Sec. Fazenda
15945/16 Telma Elias Viana do Nascimento - Sec. Fazenda
17385/16 Dulcinea Rangel Viana - Sec. Fazenda



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.6 Ano VIII - No- CLIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 18 de novembro de 2016

Processo Despachado pela Senhora Prefeita

Arquive-se nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME

06987/16 Luís Felipe Câmara Borges

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 17/11/16

Angelo Rafael Barros Damiano

-Subsecretário Adjunto de Governo -
Id: 1996104

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Tendo em vista o inciso V do art. 24 da Deliberação 200/09 -
TCE/RJ, com base nos Parecer e Certificado de Auditoria emitidos

pela Auditoria Geral da Secretaria Municipal de Controle e Orçamento,
aprovo as prestações de contas do Centro de Educação Estudar é
Preciso, referente ao convênio celebrado entre a mesma e a muni-
cipalidade no ano de 2013.

Campos dos Goytacazes, 01 de novembro de 2016

FREDERICO TAVARES RANGEL

Secretário de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1996181

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE



7Ano VIII - No- CLIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 18 de novembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.8 Ano VIII - No- CLIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 18 de novembro de 2016

Id: 1996109



9Ano VIII - No- CLIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 18 de novembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.10 Ano VIII - No- CLIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 18 de novembro de 2016

Id: 1996172



11Ano VIII - No- CLIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 18 de novembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.12 Ano VIII - No- CLIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 18 de novembro de 2016

Id: 1996176



13Ano VIII - No- CLIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 18 de novembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 763/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem à Avaliação Médica, que será realizada no dia 18 de NOVEM-
BRO de 2016 (sexta-feira), às 08:00 horas, pelos Médicos-Peritos; Dr.
Manoel Corraes e Dr Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVI-
CAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de ava-
liar o estado geral de saúde, conforme solicitação feita no respectivo
encaminhamentos abaixo relacionados:

Servidor Matrícula Processo
JOCINAIDE MANHÃES DO
NASCIMENTO

26286 2016.115.006660-3-PA

JACIRA DE OLIVEIRA FER-
REIRA

9563 AVALIAÇÃO INTERNA

NILZA APARECIDA RIBEI-
RO

34272 AVALIAÇÃO INTERNA

ALVINA MARIA FERREIRA
DE OLIVEIRA

25522 AVALIAÇÃO INTERNA

ADRIANA DE SOUZA NE-
VES

18851 AVALIAÇÃO INTERNA

CRISTINA MARIA PESSA-
NHA DE SOUZA

15613 AVALIAÇÃO INTERNA

CLEIDE MARA GONÇALVES
B CARDOSO

16633 2015.115.001751-7-PA

SANDRA ALVES PEROSA 24430 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de Novembro de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 764/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. FRANCIELLE BATISTA DE SOUZA matrí-
cula n°:26484, acompanhada de seu filho DIMITRI BATISTA GUS-
MÃO, para comparecerem à Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros, que será rea-
lizada no dia 18 de NOVEMBRO de 2016 (sexta-feira), às 08:00 ho-
ras, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de seu filho, con-
forme solicitação feita no Processo nº. 2015.099.000301-4-PA -RENO-
VAÇÃO DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 765/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ELIZABETH FERNANDES DE SOUZA ma-
trícula n°:28410, acompanhada de sua mãe ELZA FERNANDES DE
SOUZA, para comparecerem à Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros, que será rea-
lizada no dia 18 de NOVEMBRO de 2016 (sexta-feira), às 08:00 ho-
ras, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de sua mãe, con-
forme solicitação feita no Processo nº. 2015.099.000573-2-PA -RENO-
VAÇÃO DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 766/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. FLAVIA RIBEIRO MOTA BANDEIRA VIANA ,
matrícula n°:17693, para comparecer a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro,
que será realizada no dia 18 de NOVEMBRO de 2016 (sexta-feira), às
08:00, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2016.115.003040-4-PA- RE-
NOVAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 767/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA SALVA-

DOR , matrícula n°:28195, para comparecer a Junta Médica composta
pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros
Ribeiro, que será realizada no dia 21 de NOVEMBRO de 2016 (se-
gunda-feira), às 13:30, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Tor-
res, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2016.099.000209-1-PA- READAPTAÇÃO FUNCIONAL

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 768/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. RITA DE CÁSSIA FEREREIRA DA SILVA
GIMENES , matrícula n°:28416, para comparecer a Junta Médica
composta pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio
Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 21 de NOVEMBRO de
2016 (segunda-feira), às 13:30, na sede do PREVICAMPOS, Av. Al-
berto Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no Processo
nº. 2016.099.000220-0-PA- READAPTAÇÃO FUNCIONAL

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 769/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ELIANE TORRES MANGARAVITI, matrícula
n°:17082, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 21 de NOVEMBRO de 2016 (segunda-feira), às
13:30, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2016.115.003296-7-PA-
REAVALIAÇÃO DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 770/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. DIONIZETE DE ALVARENGA BARRETO,
matrícula n°:27045, para comparecer a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 21 de NOVEMBRO de 2016 (segun-
da-feira), às 13:30, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n°
173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2016.099.000258-0-PA- READAPTAÇÃO FUNCIONAL

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 771/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LUZANDA VELASCO PAES, matrícula
n°:15583, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 21 de NOVEMBRO de 2016 (segunda-feira), às
13:30, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2016.115.007218-5-PA-
CANCELAMENTO DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 772/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CLAUDINETE BELO MACEDO, matrícula
n°:26290, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 21 de NOVEMBRO de 2016 (segunda-feira), às
13:30, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2016.099.000242-P-PA-
READAPTAÇÃO FUNCIONAL

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 773/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. EDILÉIA PIMENTEL DE MORAES MAR-

QUES matrícula n°: 33620, acompanhada de seu filho IGOR PIMEN-
TEL DE MORAES MARQUES, para comparecerem à Junta Médica
composta pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio
Medeiros, que será realizada no dia 21 de NOVEMBRO de 2016 (se-
gunda-feira), às 13:30 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto
Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de
saúde de seu filho, conforme solicitação feita no Processo nº.
2016.115.003866-3-PA - REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 774/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. ALESSANDRA MACEDO PAES matrícula

n°: 26514, acompanhada de seu filho RAFAEL PAES CARNEIRO, pa-
ra comparecerem à Junta Médica composta pelos Médicos Peritos Dr.
Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros, que será realizada no
dia 21 de NOVEMBRO de 2016 (segunda-feira), às 13:30 horas, na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde de seu filho, conforme
solicitação feita no Processo nº. 2016.099.000541-6-PA - REDUÇÃO
DE CARGA HORÁRIA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 775/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem à Avaliação Médica, que será realizada no dia 21 de NOVEM-
BRO de 2016 (segunda-feira), às 13:30 horas, pelos Médicos-Peritos;
Dr. Manoel Corraes e Dr Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PRE-
VICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de
avaliar o estado geral de saúde, conforme solicitação feita no respec-
tivo encaminhamentos abaixo relacionados:

Servidor Matrícula Processo
MARCILENE BATISTA GO-
MES

26560 AVALIAÇÃO INTERNA

VERA LÚCIA SILVA MAR-
TINS

27664 2016.115.004375-7-PA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de Novembro de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

Id: 1996106

Secretaria Municipal de Saúde
PORTARIA SMS Nº 12/2016

Constitui a Comissão de Farmácia e Terapêutica - CFT - no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes
e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Saúde de Campos dos Goytaca-
zes, no uso de suas atribuições e,

Considerando o disposto na Portaria nº 3.916/GM, de 30 de
outubro de 1998, que estabelece a Política Nacional de Medicamentos
e define as diretrizes, as prioridades e as responsabilidades da As-
sistência Farmacêutica para os gestores federal, estadual e municipal
do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1/GM/MS de 2 de janeiro de
2015, que estabelece o elenco de medicamentos e insumos da Re-
lação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) no âmbito do
SUS;

Considerando a necessidade de atualização da Relação Mu-
nicipal de Medicamentos (REMUME) de Campos dos Goytacazes -
RJ;

Considerando a importância da qualificação dos serviços de
assistência farmacêutica e da promoção do uso racional de medica-
mentos na rede municipal de saúde,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica constituída, no âmbito da Secretaria Municipal

de Saúde - SMS, a Comissão de Farmácia e Terapêutica, doravante
denominada CFT.

Art. 2º - A CFT tem como objetivo selecionar e propor ao
Secretário Municipal de Saúde o elenco de medicamentos padroniza-
dos de forma a promover o seu uso racional na rede municipal de
saúde de Campos dos Goytacazes, assim como de assessorar a ges-
tão nas questões referentes a medicamentos, com respeito às leis
que regem o Sistema Único de Saúde e a Política Nacional de As-
sistência Farmacêutica. Nesse sentido, serão respeitadas as incorpo-
rações da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias do
SUS - CONITEC, a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais -
RENAME, o registro de medicamentos Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA para construção da Relação Municipal de Medi-
camentos Essenciais - REMUME de Campos dos Goytacazes - RJ.

Art. 3º - Compete à Comissão de Farmácia e Terapêutica:
I - Revisar a cada dois anos a REMUME e publicá-la no Diá-

rio Oficial do Município de Campos dos Goytacazes, bem como no
portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes;

II - Formular, propor e revisar os protocolos clínicas e dire-
trizes terapêuticas, baseados em evidências científicas sobre a eficá-
cia, a acurácia, a efetividade e a segurança do medicamento, produto
ou procedimento que for objeto;

III - Analisar e emitir parecer acerca das solicitações de in-
clusão, exclusão ou substituição de itens nas apresentações farma-
cêuticas padronizadas.

§1º Para a incorporação de novos medicamentos à REMUME
deverão ser observados os preceitos da Medicina Baseada em Evi-
dências, bem como serem consideradas as avaliações emitidas pelo
CONITEC e RENAME.
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§2º A inclusão, exclusão ou substituição de medicamentos
deverá ser encaminhada através de solicitação formal à CFT e deverá
obedecer ao fluxo e normas estabelecidas por essa Comissão.

§ 3º Elaborar e veicular informações técnico-científicas e ge-
rais aos profissionais da rede municipal.

§ 4º Promover o uso racional dos medicamentos constantes
na REMUME.

Art. 4º - A CFT ficará vinculada administrativamente à Ge-
rência do Departamento de Assistência Farmacêutica - DAF da
SMS/Campos dos Goytacazes.

Art. 5º - Os membros da Comissão de Farmácia e Terapêu-
tica poderão integrá-la na qualidade de membros efetivos ou membros
consultivos.

§1º - Os membros efetivos compõem a plenária, instância de-
liberativa e normativa da comissão;

§2º - Os membros consultivos compõem conselho consultivo,
instância colaboradora da comissão.

Art. 6º - Ficam designados os seguintes servidores da Se-
cretaria Municipal de Saúde para compor a Comissão de Farmácia e
Terapêutica na qualidade de membros efetivos, sendo que a primeira
da lista exercerá a função de residente da Comissão:

Thais Pires Quaglia / Farmacêutico
Rafael Antunes Sá / Farmacêutico
Maycon Bruno de Almeida / Farmacêutico
Glauber Vinicius Silva de Oliveira Paes / Farmacêutico
Silvia Regina de Vasconcelos Sales / Farmacêutico
Milena Romeu Gonçalves / Farmacêutico
Rony Márcio Monteiro / Farmacêutico
Lycia Blondet Monteiro / Enfermeira
José Ramos Glória / Clínica Médica

Art. 7º - Ficam designados os seguintes setores da Secre-
taria Municipal de Saúde para indicar seus representantes na Comis-
são de Farmácia e Terapêutica na qualidade de membros consulti-
vos:

§ 1º Centro de Referência da Criança e do Adolescente:
§ 2º Superintendência do Idoso
§ 3º Centro de Referência da Mulher
§ 4º Programa Proapar
§ 5º Programa Hiperdia
§ 6º Saúde Mental
§ 7º Departamento de Nutrição
§ 8º Departamento de Odontologia
§ 9º Centro de Doenças Infecciosas e Parasitárias
§ 10º Programa de Tuberculose e Hanseníase

Art. 8º - A CFT da SMS poderá, quando necessário, solicitar
um parecer externo de um consultor especialista no tema em análise,
para subsidiar a tomada de decisão.

Art. 9º - A participação dos membros nesta comissão, não
será remunerada, e será exercida concomitantemente com o exercício
das atividades do cargo efetivo.

Art. 10º - As revisões, alterações, protocolos e demais pro-
posições serão apresentadas para apreciação e validação do Secre-
tário Municipal de Saúde.

Art. 11º - Esta portaria entra em vigor na data da publica-
ção.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2016

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Secretário Municipal de Saúde

Bruna Araújo Siqueira
Gerente do Departamento de Assistência Farmacêutica

Id: 1996323

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

PROCESSO Nº 6453/2016 (2016.115.006634-0-PA)

EDITAL Nº 07/2016 - CPSI

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Admi-
nistrativo, nomeada pela Portaria nº 899/2016, publicada no “Diário
Oficial”, em sua edição do dia 16 de maio de 2016, tendo em vista o
que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, pelo
presente edital, a citação de MARCELA RODRIGUES VIEIRA DE
ANDRADE, brasileira, nascida na cidade de Barra Bonita/ SP em
18/10/1984 , filha de Sérgio de Queiroz Vieira e Ângela Regina Ro-
drigues Vieira portadora da C.I. nº 13204496-7 Detran inscrita no CPF
sob o nº 109.303.037-25, servidora pública, matrícula 24058, nomeada
através da Portaria nº1853/2012, publicada em 11/12/2012, residente
e domiciliada, consoante os assentamentos funcionais, na Rua Dias
da Rocha n° 39 apto 203, Copacabana, Cep nº 22051-020 Município
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, mas atualmente em lu-
gar incerto e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da ul-
tima publicação deste, comparecer ao Centro Administrativo José Al-
ves de Azevedo, na Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47,
Pq. Santo Amaro, a fim de apresentar defesa escrita, nos autos do
processo administrativo disciplinar nº 6453/2016, sob pena de revelia;
acompanhar o processo disciplinar a que responde e adotar as pro-
videncias que entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2016.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

Id: 1995674

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E MOBILIDADE URBANA

2º TERMO ADITIVO - PRAZO E RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 2013.105.000096-4-PR
Carta Convite nº 0136/13
Contrato nº 0149/2014
Empresa Contratada: FERTHYMAR EMPREENDIMENTOS E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 04.635.778/0001-28
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha cons-
tante nos autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acrés-
cimos de serviços necessários para conclusão da prestação de ser-
viço de reforma dos equipamentos da Praça Flamboyant 1- Campos
dos Goytacazes, sem reflexo financeiro.
Data da assinatura: 25/02/2015.

Campos dos Goytacazes, 16 de Novembro de 2016.

EDILSON PEIXOTO GOMES
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

(Publicado por omissão)

Id: 1995962

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
- PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo nº 2015.103.000188-2-PR
Pregão nº 030/2015
Contrato nº 0149/2015
Empresa Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Prazo Aditivado: 12(doze) Meses.

Objeto: Prorrogação do prazo de 12 (doze) meses, para contratação
de serviços de seguro para 14 (quatorze) veículos (ônibus), que fa-
zem parte da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação,
com cobertura total, assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas por
dia, 07 (sete) dias por semana, pelo período de 12 (doze) meses, in-
cluindo danos materiais, danos corporais para terceiros e acidentes
pessoais de passageiros.
Valor do Aditivo: R$ 43.490,84 ( duzentos e sessenta e quatro mil
reais).
Data da assinatura: 19/10/2016

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2016.

Id: 1996285

ERRATA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2016

A Pregoeira, in fine, considerando a existência de equívoco no Termo
de Referência (Anexo VII do edital de pregão em epígrafe) elaborado
pela secretaria municipal de gestão de pessoas e contratos da pre-
feitura municipal de campos dos goytacazes, torna pública a errata do
respectivo Pregão, cujo objeto é a contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços terceirizados de limpeza e conserva-
ção das áreas internas e externas, sem fornecimento de material, con-
substanciada na disponibilização de pessoal, sob regular vínculo de
emprego, para atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte de Campos dos Goytacazes, de natureza contínua,
com dedicação exclusiva de mão de obra, a saber:
No subitem 19.2 do Termo de Referência,
ONDE SE LÊ: “Comprovação de qualificação para execução dos ser-
viços, constituído por declaração, concedida por pessoa jurídica de di-
reito público ou privado, atestando que a licitante executou ou está
executando serviços de portaria e/ou similar, com mínimo de 50% do
quantitativo e do prazo estipulado neste Termo de Referência, devi-
damente registrada no Conselho Regional de Administração (CRA),
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em
nome da licitante.”
LEIA-SE: “Comprovação de qualificação para execução dos serviços,
constituído por declaração, concedida por pessoa jurídica de direito
público ou privado, atestando que a licitante executou ou está exe-
cutando serviços de limpeza e conservação e/ou similar, com mínimo
de 50% do quantitativo e do prazo estipulado neste Termo de Refe-
rência, devidamente registrada no Conselho Regional de Administra-
ção (CRA), acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico
(CAT) em nome da licitante.”
Permanecem inalteradas todas as demais regras do edital. Não obs-
tante a isso, os licitantes que retiraram o edital poderão fazê-lo no-
vamente, na hipótese de entender necessário.

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2016.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira

ERRATA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2016

A Pregoeira, in fine, considerando a existência de equívoco no Termo
de Referência (Anexo VII do edital de pregão em epígrafe) elaborado
pela secretaria municipal de gestão de pessoas e contratos da pre-
feitura municipal de campos dos goytacazes, torna pública a errata do
respectivo Pregão, cujo objeto é a contratação de empresa especia-
lizada para a prestação de serviços terceirizados de limpeza e con-
servação das áreas internas e externas sem fornecimento de material,
de natureza contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, para
atender a Fundação Municipal de Saúde, a saber:
No subitem 19.2 do Termo de Referência,
ONDE SE LÊ: “Comprovação de qualificação para execução dos ser-
viços, constituído por declaração, concedida por pessoa jurídica de di-
reito público ou privado, atestando que a licitante executou ou está
executando serviços de portaria e/ou similar, com mínimo de 50% do
quantitativo e do prazo estipulado neste Termo de Referência, devi-
damente registrada no Conselho Regional de Administração (CRA),
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em
nome da licitante.”
LEIA-SE: “Comprovação de qualificação para execução dos serviços,
constituído por declaração, concedida por pessoa jurídica de direito
público ou privado, atestando que a licitante executou ou está exe-
cutando serviços de limpeza e conservação e/ou similar, com mínimo
de 50% do quantitativo e do prazo estipulado neste Termo de Refe-
rência, devidamente registrada no Conselho Regional de Administra-
ção (CRA), acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico
(CAT) em nome da licitante.”

Permanecem inalteradas todas as demais regras do edital. Não obs-
tante a isso, os licitantes que retiraram o edital poderão fazê-lo no-
vamente, na hipótese de entender necessário.

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2016.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

ERRATA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2016

O Pregoeiro, in fine, considerando a existência de equívoco no Termo
de Referência (Anexo VII do edital de pregão em epígrafe) elaborado
pela secretaria municipal de gestão de pessoas e contratos da pre-
feitura municipal de campos dos goytacazes, torna pública a errata do
respectivo Pregão, cujo objeto é a contratação de empresa especia-
lizada para a prestação de serviços de limpeza e conservação das
áreas internas e externas, sem fornecimento de material, consubstan-
ciada na disponibilização de pessoal, sob regular vínculo de emprego,
para atendimento aos órgãos da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes, com exceção da Secretaria Municipal de Educação e da
Fundação Municipal de Saúde, a saber:
No subitem 19.2 do Termo de Referência,
ONDE SE LÊ: “Comprovação de qualificação para execução dos ser-
viços, constituído por declaração, concedida por pessoa jurídica de di-
reito público ou privado, atestando que a licitante executou ou está
executando serviços de portaria e/ou similar, com mínimo de 50% do
quantitativo e do prazo estipulado neste Termo de Referência, devi-
damente registrada no Conselho Regional de Administração (CRA),
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em
nome da licitante.”
LEIA-SE: “Comprovação de qualificação para execução dos serviços,
constituído por declaração, concedida por pessoa jurídica de direito
público ou privado, atestando que a licitante executou ou está exe-
cutando serviços de limpeza e/ou similar, com mínimo de 50% do
quantitativo e do prazo estipulado neste Termo de Referência, devi-
damente registrada no Conselho Regional de Administração (CRA),
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em
nome da licitante.”
Permanecem inalteradas todas as demais regras do edital. Não obs-
tante a isso, os licitantes que retiraram o edital poderão fazê-lo no-
vamente, na hipótese de entender necessário.

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2016.

Jarbas C. Júnior
Pregoeiro

Id: 1996283

AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/16

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, torna público e comunica aos interessados
que realizará sessão para abertura dos envelopes de propostas das
empresas habilitadas, na TP nº. 010/16, conforme discriminado abai-
xo:

1 - Data e horário da sessão de abertura dos envelopes de propos-
ta:
21 de Novembro de 2016 às 10h (Dez horas).

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2016.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Id: 1996284

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembleia Ge-
ral Ordinária a ser realizada no dia 25/11/2016 (sexta feira), às 9h (1ª
convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos
Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01 - Aprovação das Atas Anteriores;
02 - Apresentação e Aprovação do Parecer da Comissão de

Orçamento e Financiamento;
03 - Apresentação da Prestação de Contas do FMAS refe-

rente ao 3º trimestre;
04 - Apresentação e Aprovação do Parecer da Comissão de

Fiscalização;
05 - Entrega da resposta ao ofício 110/16, que foi ratificado

pelo ofício 147/16 do CMAS pela Gestora do SUAS;
06 - Apresentação da Proposta de Capacitação dos Conse-

lheiros;
07 - Suplementação das vagas nas Comissões de Monitora-

mento e de Fiscalização;
08 - Assuntos Gerais:

Adriano Rangel Parreira
Presidente do CMAS

Id: 1995883

Fundação Municipal de Saúde

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2016

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições torna público e comu-
nica aos interessados que realizará sessão para dar continuidade à
licitação na Modalidade Pregão Presencial SRP nº 025/2016, confor-
me discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de in-
sumos para realização dos exames de Bioquímica, gasometria, imu-
nologia, hormônios e hemocultura, com cessão de equipamentos (Lo-
tes: 01, 02, 03, 04, 05, 06) e para a realização dos exames de bio-
química em equipamentos de propriedade da Fundação Municipal de
Saúde (Lote 07).

Data e horário: 23 de novembro de 2016, às 10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2016.

Claudia Márcia Alves da Silva
Pregoeira da FMS

DECISÃO DE RECURSO

Processo nº 2016.099.000168-1-PR
Assunto: Recurso - Pregão nº 025/2016 - SRP

Acolho as razões e fundamentos contidos no parecer nº
301.002/2016, emitido pela Procuradoria Geral do Município, e, por
conseguinte, decido pela PROCEDÊNCIA DOS RECURSOS interpos-
tos pelas empresas LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 39.808.530/0001-04; SCAN MÉDICA INS-
TRUMENTOS CIENTÍFICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº.
04.964.379/0001-00 e WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE EIRELI, ins-
crita no CNPJ sob nº. 05.731.550/0001-0 e decido também pela IM-
PROCEDÊNCIA DOS RECURSOS interpostos pelas empresas CENA-
CLIN - CENTRO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA COMUNIDADE LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 08.955.137/0001-01; DIAGNÓSTICA RIO
PRODUTOS E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº. 08.044.840/0001-68 e NEWDIAG PRODUTOS MÉ-
DICOS E DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
07.150.093/0001-80, modificando a decisão que tornou inabilitada a
empresa LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, assim co-
mo a desclassificação das empresas SCAN MÉDICA INSTRUMEN-
TOS CIENTÍFICOS EIRELI, e WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE EI-
RELI, proferida na sessão para a realização do pregão epigrafado, cu-
jo objeto é o registro de preços para futuro e eventual fornecimento
de insumos para realização dos exames de Bioquímica, gasometria,
imunologia, hormônios e hemocultura, com cessão de equipamentos
(Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06) e para a realização dos exames de
bioquímica em equipamentos de propriedade da Fundação Municipal
de Saúde (Lote 07).

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venancio
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1996281

Companhia de Desenvolvimento do Município
de Campos dos Goytacazes - CODEMCA

CODEMCA

CONVITE.

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, Wainer Teixeira de
Castro, no uso de suas atribuições legais, convida o Permissionário
do Quiosque 02, localizado na Praça Santa Terezinha, Nova Brasília,
nesta Cidade, MARCUS VINICIUS ALVES TERRA, a comparecer na
sede da CODEMCA, sito a Av. Nilo Pessanha, 614/822 dia 21 de no-
vembro próximo, às 16 horas, para tratar de assuntos de seu inte-
resse.

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2016.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente

CODEMCA

CONVITE.

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, Wainer Teixeira de
Castro, no uso de suas atribuições legais, convida o Permissionário
do Quiosque 02, localizado na Praça do Rosário (Igreja do Saco),
Parque Leopoldina, nesta Cidade, SAMILA RIBEIRO DE OLIVEIRA, a
comparecer na sede da CODEMCA, sito a Av. Nilo Pessanha,
614/822 dia 21 de novembro próximo, às 16 horas, para tratar de as-
suntos de seu interesse.

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2016.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente

Id: 1996276

Secretaria Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Extraordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 22 de novembro de
2016, às 19h, no Auditório do Conselho Municipal de Saúde, Lo-
calizado à Rua Voluntário da Pátria, n.º 875 - Fundos - Centro,



15Ano VIII - No- CLIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 18 de novembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 22 de novembro de 2016,
às 19h, no Auditório do CMS, Localizado à Rua: Voluntários da
Pátria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar co-
nhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes as-
suntos em pauta:

1 - Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2 - Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 - Comissão Permanente de Contratos e Convênios;

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO

PROCESSO Nº 022/2013

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013

CONTRATO Nº 009/2013

TERMO: 4º Termo Aditivo

com a finalidade de tomar conhecimento, discutir e decidir na reunião
do C.M.S. os seguintes assuntos em pauta:

1- Tratar da Reformulação do Regimento Interno do CMS

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1996223

2.2 - Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 - Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3 - Relatórios de Comissões Especiais do CMS;
4 - Assuntos Gerais.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1996224

OBJETO: Prestação de serviço de vigilância e segurança patrimonial
desarmada para atuar em todas as áreas das dependências da Câ-
mara Municipal de Campos dos Goytacazes e da Escola de Gestão
do Legislativo.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES

CONTRATADA: K9 VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA - ME, inscrita
no

CNPJ: 08.488.517/0001-83

VALOR GLOBAL: R$ 346.039,52 (trezentos e quarenta e seis mil trin-
ta e nove reais e cinquenta e dois centavos)

DATA DA ASSINATURA: 14/11/2016

FISCAL: Fernando Lopes Machado

GESTOR(A): Emílio Jorge Ferreira da Silva

Campos dos Goytacazes, 14 de novembro de 2016, 339º da Vila de
São Salvador dos Campos, 181º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 364º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes

Edson Batista
Presidente da C.M.C.G.

Id: 1996178


